
 

 

RESPOSTA AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025 – PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO VEICULAR (FROTA MUNICIPAL) 

 

Em atenção aos questionamentos apresentados pela empresa MAPFRE Seguros Gerais 

S/A, CNPJ/MF nº 61.074.175/0001-38, a Administração Pública Municipal de Lobato, por 

intermédio da Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, presta os seguintes 

esclarecimentos: 

1. Cobertura de 100% FIPE para ônibus sem valor disponível em tabela: 

Em casos de veículos que não possuem valor disponível na Tabela FIPE, a Administração 

adotará como base o valor de mercado ou, quando disponível, a Nota Fiscal de 

aquisição. 

OBS.: Os valores venais indicados no Termo de Referência poderão sofrer variação, 

para mais ou para menos, ou seja, sofrerá nova apuração quando da ocorrência 

de eventual sinistro. 

 

2. Cobertura de APP – Morte/Invalidez + DMH: 

Será aceita a composição proposta de R$ 40.000,00 para Morte/Invalidez e R$ 40.000,00 

para DMH, desde que totalize o montante de R$ 80.000,00 por passageiro, conforme 

previsto no edital. Tal composição não prejudica a Administração. 

3. Acessórios não referentes a som e imagem: 

A expressão refere-se a acessórios como GPS, ar-condicionado adicional, câmeras de 

ré, faróis de milha, sensores, bagageiros, suportes diversos, entre outros equipamentos 

que não envolvam imagem e som. 

Caso o licitante deseje incluir cobertura para acessórios não originais de fábrica, deverá 

apresentar os respectivos valores individuais para fins de cobertura e cobrança de 

prêmio adicional, conforme previsto no edital. 

4. Carro reserva para ônibus e caminhões 

A Administração reconhece a limitação do mercado segurador quanto à 

indisponibilidade de carro reserva para veículos do tipo ônibus e caminhões. 



 

 

Assim, autoriza-se a substituição do benefício por locação de veículo básico popular ou 

médio, tipo sedan nacional, com quilometragem livre, nos termos propostos, desde que 

observado o previsto no edital quanto à franquia. 

5. Percentual de franquia: 

A exigência de franquia limitada a até 5% do valor do veículo (FIPE) poderá ser 

cumprida mediante aplicação de percentual fixo desde que os valores permaneçam 

fixos durante toda a vigência da apólice. A Administração está ciente e de acordo 

com essa condição. 

6. Vigência da apólice e renovação: 

A Administração compreende a impossibilidade de emissão de apólices com vigência 

superior a 12 (doze) meses. Assim, se aceita a emissão de apólices com vigência anual, 

com possibilidade de renovação sucessiva durante a vigência contratual, nos termos 

do artigo 107 da Lei 14.133/2021, desde que observadas às condições contratuais e 

mantida a anuência das partes envolvidas. 

Considerações finais: 

Todos os pontos questionados foram devidamente esclarecidos. Entendemos realizar as 

devidas modificações e adiar a data da sessão virtual para a data de 26/06/2025. 

 

Município de Lobato – PR., 09 de junho de 2025. 
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SIRLENE DE FÁTIMA DOMINGUES 

Agente de Contratação 
DECRETO Nº. 102/2025 DE 16 DE ABRIL DE 2025 

 


